ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Camara Municipal de Mangaratiba

INDICACAO N° 475 / 2018.

Tenho a honra de REITERAR A INDICACAO N° 355/17, ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, com a seguinte medida:

Que em carater de urgéncia entre em contato com as Secretarias

competentes no sentido de viabilizar uma lancha para emergéncia
24 horas para o Posto de Salde de Jaguanum.

JUSTIFICATIVA:

Tal medida é uma reivindicagdo dos moradores, e sera de grande
importancia para toda populagédo da llha e demais frequentadores,
visto que as necessidades médicas de emergéncia acontecem a
qualquer momento.

Sala das Sessées, em 24 de ABR)L de 2018.

Wiadimir da Conceigéo Pereira
(Wlad da Pesca)
Vereador-Autor




